












 
RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Gestão Assistencial do Termo de Colaboração Nº 006/2024 
Período:1 a 31 de Maio de 2025 

 

Identificação das partes 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso – AMONP 
Rua Gonçalves Dias Nº320, Novo Progresso II – Contagem/MG. 
CNPJ: 16.684.664/0001-57 
 
Mailda Lima Soares Moraes – Prestadora de Serviços 
Rua das Araras Nº530, Solar do Madeira – Contagem/MG 
CNPJ: 53.909.369/0001-88 
 

Objetivo Geral 

Planejar, coordenar e monitorar a execução assistencial do Termo de Colaboração 

006/2024 que prevê a execução indireta do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos-SCFV, que é um serviço da Proteção Social Básica do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS), regulamentado pela Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009) e reordenado, em 2013, por meio da 

Resolução CNAS nº 1/2013, para pessoas idosas a partir de 60 anos e adultos de 30 a 

59 anos na Regional Ressaca (Bairros Novo Progresso, Vila Padre Dionísio e 

adjacências. 

 

Eixos de atuação 

Local de execução: Núcleo AMONP situado à Rua Gonçalves Dias 320, Bairro Novo 

Progresso, Contagem – MG. 

• Orientação no planejamento;  

• Acompanhamento, realizando o registro das informações referentes à evolução 

do serviço de forma a servir como base de informações para o monitoramento; 

• Monitoramento, para viabilizar o alcance dos objetivos e resultados da execução 

assistencial do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para 

pessoas idosas, a partir de 60 anos, e para adultos de 30 a 59 anos. 

 
Local de execução:  Núcleo AMONP situado à Rua Panamá, Nº35, Bairro Novo Boa 

Vista, Contagem – MG. 

• Orientação no planejamento; 

• Acompanhamento, realizando o registro das informações referentes à evolução 

do serviço de forma a servir como base de informações para o monitoramento; 



• Monitoramento, para viabilizar o alcance dos objetivos e resultados da execução 

assistencial do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para 

pessoas idosas, a partir de 60 anos. 

 

 

Atividades desenvolvidas 

• Recepcionamento dos instrumentais da Prestação de Contas parcial e análise 

da execução; 

• Análise dos relatórios de execução, mensal, a serem encaminhados ao CRAS 

de referência, seguindo as diretrizes estabelecidas pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, Trabalho e Segurança Alimentar; 

• Elaboração do Relatório de Execução das Metas; 

• Monitoramento das informações de atendimento inseridas no Sistema de 

Informações do Serviço de Convivência e fortalecimento de Vínculos – SISC e 

SIPCON. 

 

 Mailda Lima Soares Moraes 
CNPJ 53.909.369/0001-88 
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